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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

I. No uso das atribuições que me são conferidas por lei, e à vista dos elementos que
instruem o presente processo, em especial a manifestação da Supervisão de
Formação Cultural (Doc. 148505250) e o Parecer Jurídico desta Pasta (Doc.
148746006), o qual acolho integralmente como razão de decidir, nos termos do
artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do artigo 2º, § 2º, inciso I, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, HOMOLOGO o procedimento de credenciamento
objeto do Edital nº 23/2025/SMC/CFOC/SFC – Programa Jovem Monitor Cultural
2026/2027, referente ao Lote 1 de inscrições.
II. Com base na fundamentação técnica e jurídica apresentada pela Comissão de
Seleção na Ata de Reunião (Doc. 148502164), RATIFICO o julgamento dos recursos
administrativos interpostos em face do resultado provisório, decidindo pelo
DEFERIMENTO de 12 (doze) recursos, pelo INDEFERIMENTO de 102 (cento e dois)
recursos e pela NÃO APRECIAÇÃO de 3 (três) recursos intempestivos, bem como
pela NÃO APRECIAÇÃO das contrarrazões apresentadas por desvio de finalidade e
inadequação de objeto, conforme discriminado na referida ata.
III. Em consequência, APROVO a Lista Final de Candidatos Credenciados constante
no Documento 148505250, declarando-os aptos a prosseguir para a etapa de sorteio
regionalizado da ordem de convocação, nos termos do item 15 do Edital. Ressalto
que o credenciamento realizado por meio deste ato não gera obrigação de
contratação imediata, ficando a convocação dos jovens condicionada à conveniência
e oportunidade administrativa da Secretaria Municipal de Cultura e Economia
Criativa, bem como à efetiva disponibilidade de vagas nos equipamentos culturais e
educacionais participantes e à regularidade orçamentária do Programa.
IV. Determino à Supervisão de Formação Cultural (SFC) que proceda à imediata
publicação do extrato deste Despacho e da Lista Final de Credenciados no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo, bem como no sítio eletrônico oficial da Secretaria e
do Programa Jovem Monitor Cultural, em observância ao princípio da publicidade.
V. Fica designada a data de 06 de janeiro de 2026 para a realização do sorteio
público destinado a definir a ordem de chamada dos credenciados para o primeiro
semestre de 2026, devendo a área técnica providenciar a divulgação detalhada de
horário e local, conforme previsto no cronograma retificado (Doc. 148460597).
VI. Publique-se e, após, prossiga-se com as convocações e formalizações de termos
de compromisso junto à entidade parceira Associação Educacional Maria do Carmo
(AEMC), conforme a disponibilidade orçamentária já onerada no Termo de
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Colaboração SMC/CFOC/SFC/001/2023.
Rogério Custódio de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
Em 30/12/2025, às 19:01.

José Antônio Silva Parente 
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa 
Em 30/12/2025, às 20:36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 148746338 e o código
CRC D1474636.
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